
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 38.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2,  10/87 

PROIBE AS ESCOLAS DE MOTORISTAS DE PRESTAREM ENSINAMENTOS 

EM FRENTE AOS HOSPITAIS E ESCOLAS DE ENSINO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

*RT.' 
\ 

Ficam as Escolas de Aprendizagem de Motorista, proibidas de fazerem 

ia e promover ensinamentos de alunos em frente se Escolas da an 

sino e Hospitais. 

Revogam as disposiçes em contrario, entrando esta lei em vigor na 

data de sua publicaço. 

Sala das Sessões, 09 de Abril de 1957. 
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PROJETO (E LEI N 10/87 

PROIBE AS ESCOLAS (E MOTORISTAS DE PRESTAREM ENSINAMENTOS 

EM FRENTE AOS HOSPITAIS E ESCOLAS (E ENSINO. 

A Câmara Municipal da Conselheiro Lafaieta decreta: 

ART • 12 - Ficam as Escias de Aprendizagem da Motorista proibida de fazerem 

balia e promover ensinamentos de alunos ar' frente se Escolas de an 

sino e Hospitais. 

ART • 2 Revogam as dispoaiçes em contrário, entrando esta lei em vigor na 

date da sua publicaço. 

Sala das Sessões, 07 de Abril da 1987. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

Projeto de Lei 10/87 

PARECER 

omisso de Lesigiaço e Constituiço 

'abrjlde 1987 on.selheiro Lafaiete, 08 de 

Examinamos com atenço o Projeto de Lei em referencia, 

e entendemos ser oportuno. 

Assim, caso mereça a aprovaço da penario, entendemos ainda 

que deva de imediato ser comunicado ás Escolas de Motoristas 

da cidade, bem corno o ur. Delegado de Transito e o DMT. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAR E C E R 

Assunto 

Serviço 

Data 

COMISSÃO DE TRANSPORTE 

a 
A Comisso de Transporte exmincndo o Proje-

to de Lei n2  10/87 "Proíbe as Escolas de Motoristas de prestarem 

IP 

Ho s p i t a $ ensinamentos em frentc aos  e Escolas de Ensino, entende 

aue o Projeto deva ser apreciado com votação favorável, pelo fato 

de ser realmente perigosi, como também entende que existem outros 

locais para tal. 

Sala dos Comisso es, 08 de Abril de 1987. 
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CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PROJETO DE LEI N 9  10/87 

PROIBE AS ESCCLAS DE MOTORISTAS DE PRESTAREM ENSINAMENTOS EM 

FRENTE AOS HOSPITAIS E ESCOLAS DE ENSINO. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART • iR - Ficam as Escolas da Aprendizagem de Motorista, proibidas da fazerem bali-

za e promover ensinamentos de alunos em frente às Escolas de Ensino e Hos--

pitais. 

ART. 2 - Revogam—se as disposiçces em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 13 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 1987. 

VEREADOR JS EUSTÁIJIQ SCJJZA DIAS VEREADOR  ALFREDO LAPLRTE 

Presi = nte da CmJa Vice— Presidente da Cmara 

VEREADOR J!s NTIO DOS '/W'TOS 

Sacre W., o da Cmara 



VEREADOR JO USTJI SOUZA DIAS 

Pres !'ente da Câmara 

LEI NQ 2.624/8? 

PROIBE AS ESCOLAS DE MOTORISTAS DE PRESTAREM ENSINAMENTOS EM 

FRENTE AOS HOSPITAIS E ESCOLAS DE ENSINO. 

O Preaidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiste, no 

USO de suas atribuiç&35 legais, nos termos do artigo 55- Inci-

ao III da Lei Complementar nQ 03 de 28/12/72, promulga a seguin 

te Lei: 

ART. 19 - Ficam as Escolas de Aprendizagem de Motorista, proibidas de fazerem ba-

liza e promover ensinamentos de alunos em frente as Escolas de Ensino e 

Hospitais. 

ART. 2 Revogam-.se  as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na da 

te de sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 21 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1987 


